
INDICAÇÃO Nº 
292
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, à Secretaria Agricultura e Abastecimento e outros órgãos ligados a esta pauta para que seja realizado estudo e adotadas as providências necessárias para dar maior agilidade ao processo de informatização do sistema GEDAVE Vegetal.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica pelo fato de que o sistema GEDAVE Vegetal já se encontra em fase de informatização, para que os certificados passem a ser emitidos de forma eletrônica, não exigindo o comparecimento dos responsáveis legais aos Escritórios de Defesas para emiti-los.




Embora e iniciativa seja louvável, já que agilizaria o processo para quem tem de emitir os certificados, bem como para o Estado que tem a função de fiscalizar, tendo em vista que hoje em dia, devido a falta de pessoal, é impossível para o fiscal ficar no escritório emitindo os certificados e saindo a campo para fiscalizar.




Hoje em dia, muitos produtores preferem arriscar e transportar suas mudas sem recolher a taxa de transportes ou até mesmo sem os certificados necessários devido a burocracia e o tempo necessário para realizar estes procedimentos.




A informatização do sistema possibilitará a emissão de certificados e guias para pagamento via internet, o que incentivará os produtores a cumprir os procedimentos necessários.




Ainda, com a informatização, os fiscais terão mais tempo para ir a campo e fiscalizar de forma mais presente eventuais irregularidades, diminuindo a omissão dos produtores e consequentemente aumentando o recolhimento do Estado.  




Dessa forma, sendo que a informatização do sistema GEDAVE Vegetal é matéria que requer agilidade pelo Estado solicito a Vossa Excelência que determine os estudos e adote as providências necessárias para atendimento desta indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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